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                                  Agrupamento de Escolas Dr. Vieira de Carvalho 

 

INFORMAÇÃO - PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA                                        2018 

 

Prova de PSICOLOGIA B - Código 340 - Tipo de Prova: Escrita 

 

12º Ano de Escolaridade (Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho) 

 

O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência do ensino secundário da 

disciplina de Psicologia B, a realizar em 2018, nomeadamente: 

• Objeto de avaliação 

• Caracterização da prova 

• Material 

• Duração  

• Critérios gerais de classificação 

Objeto de avaliação 

A prova tem por referência o Programa de Psicologia B do Ensino Secundário e permite avaliar a aprendizagem 

passível de avaliação numa prova escrita de duração limitada. 

Os temas, as unidades didáticas e os conteúdos têm a mesma numeração que lhes é atribuída no respetivo 

programa. 

 

Unidade 1 – A entrada na vida 

o Tema 1 – Antes de mim 

o Tema 2 – Eu com os outros 

o Tema 3 – Eu nos contextos (Opção) 

o Tema 4 – Eu 

Unidade 2 – A procura da mente 

o Tema 5 – Problemas e conceitos teóricos estruturadores da Psicologia 

o Tema 6 – A Psicologia aplicada 

 

Caracterização da prova 

A prova apresenta três grupos. 

O Grupo I é constituído por dez questões de escolha múltipla (num total de 40 pontos). 

O Grupo II é constituído por cinco questões de resposta curta e objetiva (num total de 100 pontos). 

O Grupo III consta de uma resposta extensa de composição orientada (num total de 60 pontos). 

A Prova é cotada para 200 pontos. 

 

Material  

O aluno apenas poderá usar, como material de escrita, caneta ou esferográfica de tinta indelével, azul ou preta. 

Não é permitido o uso de lápis nem de corretor. 

 

Duração 

A prova tem a duração de 90m 
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Critérios gerais de classificação 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios específicos de 

classificação apresentados para cada item e é expressa por um número inteiro. 

As respostas ilegíveis ou que não possam ser claramente identificadas são classificadas com zero pontos. 

 

GRUPO I 

A cotação total do item é atribuída às respostas que apresentem de forma inequívoca a única opção correta. 

 

São classificadas com zero pontos as respostas em que seja assinalada: 

   - uma opção incorreta;  

   - mais do que uma opção. 

 

Não há lugar a classificações intermédias. 

 

GRUPOS II e III 

Nos itens de construção, uma resposta correta deverá apresentar: 

   - uma redação que não se limite à transcrição de dados dos documentos introdutórios, salvo se tal for o    solicitado 

no item; 

   - os conteúdos relevantes de forma completa, articulada e coerente; 

   - uma utilização adequada da terminologia específica da disciplina; 

   - estruturação de respostas escritas com correção formal e de conteúdo. 

 

Nota: A atribuição da cotação a cada resposta pressupõe ainda a observância dos critérios de classificação 

específicos definidos para a prova de exame. 

 

 

 

 

 

 


